ORDEM DO DIA DA 2ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA, A SE REALIZAR EM 24 DE JUNHO DE 2003.

1) Discussão e votação do Projeto de Lei nº 22, de 2003, do Executivo, que dispõe sobre as diretrizes para elaboração e execução da lei orçamentária anual de 2004 e dá outras providências. (Com 52 emendas, retiradas as nº. 1 a 8 e 35 a 45). 

2) Discussão e votação do Projeto de Lei nº. 23, de 2003, do Executivo, que dá nova redação ao Anexo I da Lei Municipal nº 2071, de 03 de dezembro de 2001, que dispõe sobre o Plano Plurianual do Município de Cordeirópolis para o período de 2002 a 2005, conforme especifica. (Com 13 emendas). 

Obs. Conforme dispõem os arts. 152 a 154 do Regimento Interno, “na sessão extraordinária haverá apenas a Ordem do Dia, e não se tratará de matéria estranha a que houver determinado a sua convocação”, “as proposituras constantes da Ordem do Dia terão que ser deliberadas durante uma mesma sessão legislativa extraordinária” e “a Ordem do Dia só poderá ser alterada ou interrompida para comunicação de licença de vereador, posse de vereador ou suplente, em caso de inversão de pauta ou em caso de retirada de proposição da pauta.”

